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PREFEITURA MUNICIPAL DE CATIGUA 

Estado de São Paulo 

- / 
Di~:- e sobre desrro:r~ .ao cnti.v vel u judicial -
de imóvel urbano, e dá r,utra :provin:ncias. 

JOSÉ "J'I ~~O MENEGCN, Prefeito h.íunicipal de C~ti.gu.5, nos termos 

do arti~Q 39, ítom II, dr Dacreto- Lei Comple entar N.9, de 31 de dezem 

bro de i9i;9, SANCI ~·_._ E F •. i., .. ..,LGA a seguinte L1;;:., aprovada pela. câmara/ 

Kunici~al de Caticu ' , em sua sessão de 29 de je.neiro üe 19747 conforme 
Resolução NQ- 1/74: -

ARTI"'O 12- Fj.ca o Chefe do Execui.;ivo faniciptl, autorizado 
deoa.:prorri~r am.igavel ou juilicialmente, o im1)v 1 e.baixo discriminad('I: 

11 r teir-;:; A: Avenidli Neve 140 m., Avenida Jo 1é Zancaner 117 m .. , Ru / 

C ... vt rze 106 m., Rua Doze 88 m. ;Quarteirão B: Avenida Jc eé ..Jancaner 117/ 

m., Avenida Cinco 115 m., Rua Cat ~e 89 m., Rua Doz~ 87 m.: .u rteirão 
C: Avenida Ci ~ 110 m., __ v ida nr~~ 91 m., Rua C torze 88 m., Rua Do 

ze 85 m.; cu," . ~ ~a "tota- ~ Jc 21. 365, 75 mtiros quadrados, à.ecJ arado::: -
de u ti lido.de ... ~) 1) ice, de :propriedade dos oenhores ALBERTO ORTE1'"'BL.d.D E/ 

OUTROS . 

ARTIGO 22- ~ ~rda de que trata o arti~o is~ SLr~ ütilizada pa

ra construção de casas populares. 

ARTIGO 3º- Os recure ra a cobertura das de ~~~s com a exe-
c1 $ - da presente lei, cor!' ... por conta de do1ia~ão .. :-é.!r:.a consigna
da no orçamento vigente. 

ARTIGO 42- r~tg lei entr r~ em vigor na data de sua iu11icaç~o, 

revogad~s as dispooi~~~s em contr ' ~i~. 

?refei tura I"'unicipal de Catit,uf, 30 d 

Registrada no livro competente e ;uJ 
coatume . 
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